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RESSARCIMENTO DE IPI. COMPETENCIA. LEGALIDADE.

A decisdo sobre o pedido de ressarcimento de créditos do IPI cabera ao titular
da DRF, Derat ou IRF-Classe Especial que, a data do reconhecimento do
direito creditério, tenha jurisdicdo sobre o domicilio fiscal do estabelecimento
da pessoa juridica que apurou referidos créditos.

RESSARCIMENTO DE IPI. INFORMACAO FISCAL. ATO
ADMINISTRATIVO DE NATUREZA OPINATIVA.

A informacdo fiscal que subsidia a prolacdo do despacho decisério acerca do
deferimento ou indeferimento do pedido de ressarcimento é ato administrativo
de natureza opinativa, ndo vinculando o ato da autoridade administrativa
competente para emissdo do Despacho Decisorio.

DILIGENCIAS E PERICIAS. ONUS DA PROVA.

Indefere-se o pedido de diligéncia e de pericia que tenha por objetivo a
inversdo do 6nus da prova, mormente quanto do préprio contribuinte informou
ao fisco que incinerara os livros e demais documentos fiscais habeis a
comprovar a legitimidade do crédito.

ONUS DA PROVA. PROCESSO DE INICIATIVA DO CONTRIBUINTE.
Cabe ao contribuinte o 6nus da prova dos fatos constitutivos de seu direito.
MEIO DE PROVA.

A teor do art. 9° § 1° do DL n° 1.598/77 os livros fiscais e contabeis
acompanhados das notas fiscais que deram lastro & escrituracdo sdo 0s meios
de prova habeis a comprovacdo da legitimidade do saldo credor de IPI
requerido pelo contribuinte. Inaceitaveis meras cépias reprograficas, mormente
quando as copias dos livros que acompanharam a impugnacéo ndo identificam
sequer a filial a qual se referem.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. HOMOLOGACAO TACITA.
INOCORRENCIA.
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 Período de apuração: 01/07/1999 a 30/09/1999
 RESSARCIMENTO DE IPI. COMPETÊNCIA. LEGALIDADE. 
 A decisão sobre o pedido de ressarcimento de créditos do IPI caberá ao titular da DRF, Derat ou IRF-Classe Especial que, à data do reconhecimento do direito creditório, tenha jurisdição sobre o domicílio fiscal do estabelecimento da pessoa jurídica que apurou referidos créditos.
 RESSARCIMENTO DE IPI. INFORMAÇÃO FISCAL. ATO ADMINISTRATIVO DE NATUREZA OPINATIVA.
 A informação fiscal que subsidia a prolação do despacho decisório acerca do deferimento ou indeferimento do pedido de ressarcimento é ato administrativo de natureza opinativa, não vinculando o ato da autoridade administrativa competente para emissão do Despacho Decisório.
 DILIGÊNCIAS E PERÍCIAS. ÔNUS DA PROVA.
 Indefere-se o pedido de diligência e de perícia que tenha por objetivo a inversão do ônus da prova, mormente quanto do próprio contribuinte informou ao fisco que incinerara os livros e demais documentos fiscais hábeis a comprovar a legitimidade do crédito.
 ÔNUS DA PROVA. PROCESSO DE INICIATIVA DO CONTRIBUINTE.
 Cabe ao contribuinte o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito.
 MEIO DE PROVA.
 A teor do art. 9º, § 1º, do DL nº 1.598/77 os livros fiscais e contábeis acompanhados das notas fiscais que deram lastro à escrituração são os meios de prova hábeis à comprovação da legitimidade do saldo credor de IPI requerido pelo contribuinte. Inaceitáveis meras cópias reprográficas, mormente quando as cópias dos livros que acompanharam a impugnação não identificam sequer a filial à qual se referem.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA.
 A teor do art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430/96 a Administração tem o prazo de cinco anos, contado da data de apresentação da declaração de compensação para efetuar a homologação. Se o despacho decisório foi proferido dentro de quinquênio legal, não ocorreu a homologação tácita.
 Recurso Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Os Conselheiros Maria Aparecida Martins de Paula, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida e Rodrigo Mineiro Fernandes acompanharam a relatora pelas conclusões.
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Thais De Laurentiis Galkowicz � Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Márcio Robson Costa (Suplente convocado), Thais de Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente). 
  Trata-se de pedidos de ressarcimento de saldo credor de escrita de IPI, relativos ao 2º, 3º e 4º Trimestres 1999, protocolados em 08/05/2002, cumulados com declarações de compensação.
Os pedidos de ressarcimento foram protocolados pelo estabelecimento matriz do contribuinte requerendo o ressarcimento em nome dos estabelecimentos filiais. Esses pedidos de ressarcimento passaram a integrar os seguintes processos:
13804.002892/2002-40 2º Trimestre/1999 (fl.179)
13804.002891/2002-03 3º Trimestre/ 1999 (fl. 25)
13804.002890/2002-51 4º Trimestre/1999 (fl. 377 vol. 2)
Cada um desses processos se refere ao saldo credor de escrita do IPI do mesmo trimestre calendário, mas congrega o crédito dos vários estabelecimentos filiais do contribuinte.
Em fevereiro de 2005 houve análise dos pedidos de ressarcimento por parte da DEFIC-SP, mediante emissão de Mandado de Procedimento Fiscal de Fiscalização � Complementar (fls. 71, vol. 1; 273, vol. 1; e 431, vol. 3) com a prolação de informações fiscais atestando a existência de uma boa parte dos saldos credores requeridos pelo contribuinte (fls. 91/97, vol. 1; 297/303, vol. 1; e 455/461, vol. 3).
Já em novembro de 2007, por meio do despacho de fls. 581/583 (Vol. 3), invocando o art. 43 da IN SRF nº 600/2005, a DERAT-SP entendeu que a competência para o reconhecimento do direito de crédito era do titular da DRF que tem jurisdição sob o estabelecimento detentor do crédito. Com base nesse entendimento, foram abertos tantos processos de representação quantos eram os estabelecimentos do contribuinte que eram detentores de créditos, e enviados a cada uma das delegacias da Receita Federal responsáveis por aqueles estabelecimentos.
A planilha de fls. 567 (vol. 3) demonstra todos os processos de representação que foram abertos para cada filial do contribuinte. Este processo (nº 16349.000444/2007-29) se refere aos saldos credores de IPI do 2º ao 4º Trimestre de 1999 apurados pelas filiais localizada na cidade de Lins-SP, que se encontra na circunscrição fiscal da DRF/Araçatuba.
Por meio da representação de fls. 1069/1073 (vol. 4), datada de novembro de 2007, a autoridade administrativa da DRF/Araçatuba constatou e apontou vários pontos que deixaram de ser verificados pela DEFIC-SP nas informações fiscais elaboradas em fevereiro de 2005. Segundo o Auditor-Fiscal não foram verificados e nem glosados os insumos aplicados na fabricação de produtos NT, constantes da relação apresentada pela empresa à DEFIC-SP. Também não foram glosados créditos escriturados referentes às aquisições com o CFOP 1.12 (compras para comercialização do Estado) e 1.99 (outras entradas não especificadas � do Estado), os quais não são passíveis de ressarcimento (só podem ser mantidos no livro para abatimento do IPI devido em períodos subsequentes).
Concluiu a autoridade administrativa pela necessidade de realização de diligência para revisão dos despachos proferidos pela DEFIC-SP, a fim de sanar as omissões verificadas.
Por meio do Termo de Início de Fiscalização (fls.1081/1096) notificado ao contribuinte em 29/12/2007 (fl. 1097), o contribuinte foi intimado a apresentar os documentos fiscais relativos ao IPI e ao IRRF relativos aos anos de 1999 até 2004. Foi iniciada uma fiscalização de IPI e de IRRF.
À fls. 1099 o contribuinte respondeu à intimação informando que não dispunha de uma parte dos documentos em virtude de os mesmos terem sido incinerados, por terem se passado mais do que cinco anos da ocorrência dos fatos geradores, e que outra parte estaria com o fisco estadual.
À fls. 1101/1103 o contribuinte foi reintimado a especificar quais documentos haviam sido incinerados e, diante do fato de a escrituração contábil e fiscal da empresa ser feita por processamento de dados, deveria emitir e apresentar novos livros.
A partir desse ponto, percebe-se que foi iniciado um esforço da fiscalização em obter os documentos necessários à aferição do direito ao crédito de IPI e à fiscalização do IRRF e, por outro lado, um esforço do contribuinte em resistir à fiscalização, culminando com a lavratura do termo de embaraço à fiscalização de fls. 1127/1129 e com o termo de encerramento parcial de fiscalização de fls. 1279/1289 (vol. 4), onde ficou constatada a incineração da documentação fiscal até 2002.
Por meio do Parecer e despacho decisório de fls. 1293/1315 o pedido de ressarcimento foi indeferido, por impossibilidade de se comprovar a legitimidade dos saldos credores requeridos, e as compensações vinculadas não foram homologadas.
O despacho de indeferimento do crédito e de não homologação das compensações foi notificado pessoalmente ao contribuinte em 16/05/2008, conforme termo de ciência de fls. 1379.
Em 16/06/2008 o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando, em síntese, o seguinte:
o estabelecimento matriz solicitou o ressarcimento do saldo credor de IPI conjuntamente com todas as filiais por existir uma centralização na apuração do crédito do IPI em tal localidade, respeitando as determinações vigentes à época contidas na IN SRF n° 21/1997. O regime jurídico de apuração dos créditos do IPI da IN n° 21/97 difere do atual regime previsto na IN n° 600/2005, porque enquanto naquele existia a possibilidade da apuração centralizada, nesta última, por força do artigo 16, § 2% a apuração é realizada por cada estabelecimento filial e somente o pedido de ressarcimento é realizado pelo estabelecimento matriz, que atua em nome das filiais cujas operações deram origem ao crédito;
em 14 de maio de 2004, a DIFIS/SP expediu Termo de Intimação Fiscal solicitando ao estabelecimento matriz da recorrente a apresentação de diversos documentos para apurar a existência do direito ao crédito do IPI objeto do supracitado pedido de ressarcimento. Em decorrência desta intimação, a matriz da recorrente apresentou todos os documentos necessários para a apuração da existência do direito creditório. Em razão deste fato, a DIFIS/SP expediu Termo de Informação Fiscal contendo lista dos documentos apresentados e ao final o reconhecimento do direito creditório no valor solicitado;
não obstante a adequada e completa fiscalização realizada pela DIFIS/SP, foi defendida a necessidade de reexame de alguns elementos materiais constitutivos do crédito pleiteado, sem justificativa, e a interessada foi intimada a apresentar, em curtíssimo prazo, inúmeros documentos, abrangendo muito mais do que os necessários para se apurar as circunstâncias descritas da representação fiscal. Em busca de tais documentos, a requerente descobriu que estes (referentes ao período de janeiro de 1999 a dezembro de 2002) haviam sido incinerados, apresentando esta justificativa na petição. Em 31 de janeiro de 2008 a empresa protocolou requerimento solicitando prazo de 30 dias para reimprimir os documentos solicitados, tendo o pleito sido indeferido pelo ARFRB sem apresentar nenhuma justificativa;
considerando a apuração de forma centralizada pelo estabelecimento matriz, a autoridade competente para apreciar a solicitação é o Delegado da DERAT em São Paulo;
para realizar nova fiscalização far-se-ia necessário ter sido expedida uma Portaria pelo Delegado da Receita Federal que jurisdiciona a Recorrente;
o despacho decisório merece ser cancelado porque a fiscalização realizada pelos servidores vinculados à DRF/Araçatuba foi totalmente irregular, por ir além do autorizado na Representação e poor ter desconsiderado que a empresa apresentada à D1FIS/SP diversos documentos necessários para a apreciação do pedido de ressarcimento, desconsiderando, em consequência, diversas provas e documentos relacionados ao pedido;
a empresa não foi intimada a se manifestar sobre o fim da instrução processual conforme determina o artigo 44 da Lei n° 9.784/99;
não existe legislação garantindo a possibilidade do indeferimento do pedido de ressarcimento pelo motivo descrito. De acordo com a IN n° 600/2005 se depreende ser somente possível o indeferimento do pedido caso o contribuinte não possua efetivamente o direito ao ressarcimento do "crédito presumido do IPI". A existência do direito creditório foi atestada por uma das mais experientes equipes de fiscalização da Receita Federal do Brasil, a DIFIS/SP;
existe erro e falta de motivação no despacho decisório, por desconsiderar a existência de informação fiscal emitida pela DIFIS/SP e por ter a recorrente apresentado os documentos comprobatórios do direito creditório na época solicitados. Sendo assim, a fundamentação adotada está totalmente incorreta;
houve cerceamento do direito de defesa, haja vista que no ínterim do processo não se permitiu a compreensão dos seus elementos, desconsiderando totalmente a fiscalização realizada anteriormente e deixando de analisar os documentos que já haviam sido apresentados pela empresa como prova do direito creditório pleiteado;
o despacho decisório deve ser reformado por ter o estabelecimento matriz apresentado diversos documentos, fato que gerou a análise favorável da DIFIS/SP no Termo de Informação Fiscal. Pelo princípio da verdade material, para decidir, a autoridade deve realizar todos os atos necessários para apurar de forma real e verdadeira as circunstâncias envolvendo o direito do contribuinte e analisar todos os argumentos comprobatórios disponíveis para verificação;
o procedimento fiscal realizado desconsiderou totalmente os documentos fornecidos pela recorrente e que estavam juntados ao processo administrativo originário, bem como não foi solicitado nenhum esclarecimento sobre os trabalhos fiscais praticados no termo de informação fiscal original;
o despacho decisório também deve ser cancelado por ofender o princípio da proporcionalidade e razoabilidade ao negar o direito de ressarcimento da recorrente, pois desconsiderou profunda análise fiscal realizada anteriormente, e a solicitação para apresentação de documentos após 5 anos da protocolização do pedido;
a empresa jamais teve a intenção de embaraçar os trabalhos fiscais, porque desde o início da fiscalização buscou cumprir com as solicitações fiscais, solicitando inclusive prorrogação de prazo para apresentação, o qual foi indeferido de forma injustificada;
na hipótese de a fiscalização necessitar de verificar outros documentos ou atestar a veracidade dos ora anexados a recorrente informa que localizou em seu arquivo morto diversas notas fiscais que estão à disposição da fiscalização ou de eventual perícia e diligência. Para os documentos que foram efetivamente incinerados, muitos possuem cópias simples, que foram analisadas pelos AFRFB, sua autenticidade foi verificada pela DIFIS/SP, não podendo ser desconsiderado;
em relação à questão envolvendo o crédito-prêmio de IPI, esta não merece ser considerada, por não possuir qualquer relação com o pedido de ressarcimento e ainda não ser possível ser efetuada qualquer glosa, considerando os efeitos da decadência, conforme o próprio parecer SAORT;
o despacho decisório deve ser reformado porque não homologou as compensações que já haviam sido homologadas tacitamente, nos termos do artigo 74, § 5° da Lei n° 9.430/1996;
requereu a realização de diligência ou perícia, elaborando quesitos e indicando perito. Requereu o julgamento conjunto das defesas apresentadas nos processos que foram desmembrados do original.
Por meio do Acórdão nº 21.471, de 19 de novembro de 2008 (fls. 2307/2339, vol. 7), a 2ª Turma da DRJ/Ribeirão Preto julgou a manifestação de inconformidade improcedente. O julgado recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS � IPI
Período de apuração: 01/04/1999 a 30/06/1999, 01/07/1999 a 30/09/1999, 01/10/1999 a 31/12/1999
PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DOS ESTABELECIMENTOS. MATRIZ E FILIAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. FORMALIZAÇÃO INDEPENDENTE.
À luz do princípio da autonomia dos estabelecimentos, insculpido no regulamento do imposto, cada um dos estabelecimentos de uma mesma empresa deve cumprir separadamente suas obrigações tributárias.
RESSARCIMENTO DE IPI. COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO
A decisão sobre o pedido de ressarcimento de créditos do IPI caberá ao titular da DRF, Derat ou IRF-Classe Especial que, à data do reconhecimento do direito creditório, tenha jurisdição sobre o domicílio fiscal do estabelecimento da pessoa jurídica que apurou referidos créditos.
RESSARCIMENTO DE IPI. REQUISITOS
A concessão de qualquer ressarcimento ou compensação está subordinada ao preenchimento dos requisitos e condições determinados pela legislação tributária de regência.
RESSARCIMENTO DE IPI. COMPROVAÇÃO.
Quando dados ou documentos solicitados ao interessado forem necessários à apreciação de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela Administração para a respectiva apresentação implicará o indeferimento do pleito.
RESSARCIMENTO. ÔNUS DA PROVA.
É ônus processual da interessada fazer a prova dos fatos constitutivos de seu direito.
DCOMP. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA-
0 prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação e não da data do pedido de ressarcimento ou restituição.
PEDIDO DE PERÍCIA/DILIGÊNCIA. PRESCINDI BILIDADE.
INDEFERIMENTO.
Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência ou perícia.
Solicitação Indeferida
Regularmente notificado em 22/12/2008 (fl. 2345), o contribuinte apresentou recurso voluntário de fls. 2347/2403 em 09/01/2009 (fl. 755), no qual reprisou as alegações da manifestação de inconformidade.
É o relatório.
 Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora
O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele se toma conhecimento.
A defesa elaborou os recursos administrativos separando questões preliminares de questões de mérito. Contudo, neste caso concreto, as preliminares se confundem com o mérito, pois seu inconformismo se resume no fato de a fiscalização não ter considerado as informações fiscais emitidas pela DEFIC-SP e os documentos apresentados nos processos originários.
Conforme deflui do relatório, o problema neste caso concreto se resume no longo tempo de duração do processo e na equivocada interpretação das Instruções Normativas.
A defesa alegou que na época da apresentação dos pedidos de ressarcimento, a �competência� para análise e deferimento era da DERAT-SP, a teor do que dispunha a IN SRF nº 21/97. 
Por outro lado a autoridade administrativa e a DRJ entenderam que seriam aplicáveis as regras de �competência� definida nas IN SRF nº 210/2002, 460/2003 e 600/2005, que estabeleciam que a �competência� para a análise dos pedidos e prolação do despacho decisório era da unidade que jurisdicionava o estabelecimento que apurou o crédito. Tal �regra de competência� seria justificada pelo princípio da autonomia dos estabelecimentos. Ademais, por se tratar de regra processual, ela seria aplicada retroativamente aos processos originários desta representação.
Coloca-se o termo �competência� entre aspas porque não se trata de �competência� propriamente dita, mas sim de repartição e organização do trabalho entre as unidades da Receita Federal, como se verá na sequência.
Com efeito, a competência dos agentes públicos só pode ser conferida por meio de lei e não por meio de atos administrativos, como é o caso da IN SRF nº 21/97 e das demais que se seguiram. Assim é que a competência para fiscalizar as obrigações tributárias relativas ao IPI foi conferida aos Auditores-Fiscais da Receita Federal por meio do art. 93 da Lei nº 4.502/64, combinado com o art. 6º, I, da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2002. 
Desse modo, qualquer Auditor-Fiscal da Receita Federal em qualquer localidade do Brasil tem competência para analisar os pedidos de ressarcimento, desde que tenha acesso aos livros fiscais, às notas fiscais que embasaram a escrituração, assim como às demais informações necessárias à análise do pleito.
Mas apesar de a competência dos agentes públicos derivar diretamente da lei, a Receita Federal utilizava nas instruções normativas o termo �compete� como forma de atribuir o dever de decidir sobre o ressarcimento aos titulares das repartições fiscais. Essa atribuição de dever não se trata de �competência� na acepção jurídica do termo. Trata-se, isto sim, apenas de organização e de racionalização dos meios disponíveis para a execução dos trabalhos. 
Tendo em vista que os atos administrativos se revestem da presunção de legalidade e legitimidade, a única interpretação possível para o termo �compete� existente na Instrução Normativa nº 21/97 é �incumbência de decidir em face de uma melhor organização e divisão racional do trabalho entre as várias repartições fiscais�. Afinal, não há impedimento algum para que a Receita Federal organize e distribua o trabalho entre as suas unidades da forma que seja mais econômica e mais rápida possível.
Trata-se de raciocínio adotado há muitos anos e tranquilamente neste Tribunal Administrativo ao se deparar com pedidos de nulidade manejados pelos contribuintes, sob o argumento de desrespeito aos dizeres estritos das normas de organização estabelecidas pelos atos normativos emitidos pela Receita Federal. 
Nesse sentido, transcrevo a seguir trecho do voto do Conselheiro Ricardo Rosa no Acórdão 3102-01.364, o qual precisamente enfatiza os limites dos atos normativos internos da Administração Fiscal (�organização administrativa do órgão�) em contraposição à função da lei em matéria tributária (�regulamentar as relações fisco-contribuinte e as próprias competências da autoridade administrativa�). Vejamos:
Como já foi referido antes, a Portaria 1.265/99, propunha-se, como ainda se propõe hoje a Portaria 4.066/07, à organização das atividades de fiscalização do contribuinte, desde a fase de planejamento até a de execução, conferindo às mesmas novos instrumentos de controle interno e externo. 
Elas têm propósito de cunho administrativo, ainda que com repercussão de longo alcance, na medida em que, como ocorre com outras normas infralegais, interferem decisivamente na vida o administrado.
Tal como se extrai do texto antes transcrito, não há no enunciado normativo qualquer menção ao exercício das competências inerentes ao cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e nem às consequências que a ação do fisco acarreta ao contribuinte, mas exclusivamente disposições �sobre o planejamento das atividades fiscais e estabelece normas para a execução de procedimentos fiscais relativos aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal�.
É por isso que, na Portaria, considera-se instaurado o procedimento somente a partir da emissão do MPF, enquanto que, na Lei, o procedimento instaura-se com o primeiro ato de ofício praticado por servidor competente. É que as Portarias estão destinadas à organização administrativa do Órgão, enquanto à lei compete regulamentar as relações fisco-contribuinte e as próprias competências da autoridade administrativa.
Inclusive essa divisão racional do trabalho se justifica neste caso concreto porque em razão do princípio da autonomia dos estabelecimentos (art. 57 da Lei nº 4.502/64) os livros fiscais do IPI, assim como as notas fiscais que embasaram a escrituração, devem permanecer na filial que apurou os créditos.
Diante desse cenário, em 08/05/2002, quando foram protocolados os pedidos de ressarcimento, a �competência� para proferir o despacho decisório quanto ao ressarcimento e autorizar seu pagamento era regulada pelo art. 8º da IN SRF nº 21/97, nos seguintes termos:
Art. 8º O ressarcimento dos créditos relacionados no art. 3º será efetuado, inicialmente, mediante compensação com débitos do IPI relativos a operações no mercado interno.
§ 1º Na hipótese de total impossibilidade de compensação, o ressarcimento será efetuado em espécie, a pedido da pessoa jurídica, apresentado no formulário "Pedido de Ressarcimento", constante do Anexo II.
§ 2º Compete à autoridade administrativa da DRF ou da IRFA, do domicílio fiscal da pessoa jurídica, proferir despacho decisório quanto ao crédito pleiteado e autorizar o seu pagamento, na forma da Instrução Normativa Conjunta SRF/STN nº 117, de 1989, integral ou na parte em que for favorável o despacho.
§ 3º Para efeito do ressarcimento em espécie, será:
I - exigida a juntada de Certidão Negativa de Débitos CND, emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, na forma original ou por cópia autenticada;
II - verificada a regularidade fiscal de todos os estabelecimentos da empresa, relativamente aos tributos e contribuições administrados pela SRF, inclusive quanto a existência ou não de débito inscrito em Divida Ativa da União, mediante consulta aos sistemas de processamento eletrônicos de dados, de onde será extraída e anexada o processo uma cópia de cada tela que exibir informações acerca desses estabelecimentos.
§ 4º Constatada a existência de qualquer débito, inclusive objeto de parcelamento, o valor a ressarcir será utilizado para quitá-lo, mediante compensação em procedimento de ofício, ficando o ressarcimento em espécie restrito ao saldo resultante.
§ 5º Na hipótese em que os procedimentos de natureza fiscal, adotados pela pessoa jurídica no passado, ou a documentação por ela apresentada, possam conduzir à suspeita de fraudes, a autoridade competente para apreciação do pleito determinará imediata verificação na escrituração contábil e fiscal da empresa, de modo a certificar-se quanto à legitimidade do crédito, ficando o despacho decisório, acerca deste, sujeito às conclusões da referida verificação.
§ 6º Não será admitido pedido de ressarcimento em espécie, de pessoa jurídica com processo judicial ou com procedimento administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito de IPI, em que a decisão definitiva a ser proferida pelo Poder Judiciário ou pelo Segundo Conselho de Contribuintes possa alterar o valor do ressarcimento solicitado.
§ 7º Na entrega do pedido de ressarcimento em espécie o representante legal da requerente prestará declaração, sob as penas da lei, de que a empresa não se encontra na situação mencionada no parágrafo anterior.
Conforme se pode constatar do trecho supra citado, a Instrução Normativa se refere à pessoa jurídica e não ao estabelecimento detentor do crédito. Assim, na época em que foram apresentados os pedidos de ressarcimento, a matriz estava autorizada a pedir o ressarcimento em nome das filiais e a repartição encarregada de proferir o despacho decisório era aquela que jurisdicionava o domicílio fiscal 0 no caso a DERAT-SP.
Outro ponto relevante para o deslinde deste processo, é que a �competência� mencionada na IN era para proferir o despacho decisório e não para elaborar a informação fiscal que daria subsídio ao despacho de deferimento ou de indeferimento do pleito.
Essa Instrução Normativa foi revogada quatro meses depois da apresentação dos pedidos de ressarcimento pela IN SRF nº 210, de setembro de 2002, que passou a dispor sobre a �competência� em questão no seu art. 32:
Art. 32. A decisão sobre o pedido de ressarcimento de créditos do IPI caberá ao titular da DRF, Derat ou IRF-Classe Especial que, à data do reconhecimento do direito creditório, tenha jurisdição sobre o domicílio fiscal do estabelecimento da pessoa jurídica que apurou referidos créditos.
Parágrafo único. O ressarcimento ou a compensação de ofício de créditos do IPI com débitos da pessoa jurídica para com a Fazenda Nacional caberá ao titular da unidade da SRF de que trata o caput que, à data do ressarcimento ou da compensação, tenha jurisdição sobre o domicílio fiscal do estabelecimento da pessoa jurídica que apurou referidos créditos.
A partir dessa Instrução Normativa a Administração abandonou uso da palavra �compete� porque não se trata de atribuição de competência propriamente dita. Como descrito alhures, trata-se da atribuição de uma ordem geral no sentido de que cada titular de unidade deve decidir sobre os pedidos de ressarcimento dos contribuintes que estejam localizados na sua área de atuação. Esse dever estabelecido no art. 32 da IN SRF nº 210/2002 foi mantido nas Instruções Normativas que se sucederam (art. 43 da IN SRF nº 460/2003 e art. 43 da IN SRF nº 600/2005).
Ao contrário do alegado no Acórdão da DRJ, houve sim alteração na redação do art. 32 da IN SRF nº 210/2002 pelos arts. 43 das IN que se seguiram, as quais passaram a utilizar a palavra �reconhecimento� e o verbo �caber� no sentido de �incumbir�, in verbis:
Art. 43. O reconhecimento do direito ao ressarcimento de créditos do IPI caberá ao titular da DRF ou da Derat que, à data do reconhecimento, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do estabelecimento da pessoa jurídica que apurou referidos créditos.
Parágrafo único. O ressarcimento dos créditos a que se refere o caput, bem como sua compensação de ofício com os débitos do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional, caberá ao titular da DRF ou da Derat que, à data do ressarcimento ou da compensação, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do estabelecimento que apurou referidos créditos.
Observa-se, assim, que a mudança na redação das instruções normativas deixou mais claro que não se trata de atribuição de competência propriamente dita, mas sim de uma decisão de distribuir o serviço de forma racional a cada titular das diversas repartições fiscais, que ficariam responsáveis por proferir os despachos decisórios em pedidos de ressarcimento relativos aos contribuintes mais próximos.
Em momento algum esses atos administrativos mencionaram a competência para fiscalizar o IPI ou para investigar a legitimidade do crédito, pois essa competência, a verdadeira competência no sentido de atribuição legal de um mister, é de qualquer Auditor-Fiscal da Receita Federal, que tenha acesso aos livros, por força dos dispositivos legais acima mencionados.
Portanto, à luz dessas considerações, a discussão sobre competência desta ou daquela repartição ou deste ou daquele agente é despicienda a este processo, pois a questão aqui é de organização do serviço. Quando os processos originários foram protocolados a matriz podia efetuar o requerimento do crédito em nome das filiais e a autoridade responsável por deferir o pleito era a DERAT-SP. Posteriormente, a Administração atribuiu essa incumbência à unidade da Receita Federal da circunscrição do estabelecimento detentor do crédito. Nada mais.
Diante dessas constatações, a conclusão a que se chega é de que não existe vício de competência capaz de acarretar em qualquer nulidade nas três informações fiscais lavradas em fevereiro de 2005 pela Auditora-Fiscal da DEFIC-SP, por meio dos quais ela reconheceu a existência parcial dos saldos credores requeridos pelo contribuinte.
Da mesma forma, também não existe vício de competência em relação à informação fiscal elaborada pelos Auditores-Fiscais Sidney Torres e Sidney Dias da DRF/Araçatuba.
E é importante realçar que, mesmo que se entendesse que existe um problema relativo à competência da autoridade pública que se manifestou sobre os créditos, o artigo 9º, §§2º e 3º do Decreto 70.235/72, muito bem apontado no Acórdão 3803-003.550, determina:
Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:
I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.

Art. 9o  A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.
§ 2º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7º, serão válidos, mesmo que formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo.
§ 3º A formalização da exigência, nos termos do parágrafo anterior, previne a jurisdição e prorroga a competência da autoridade que dela primeiro conhecer.
Como é consabido, esse dispositivo, assim como todo o restante da disciplina do Decreto 70.235/72 e do Código Tributário Nacional, é amplamente aplicada não só aos processos de derivados de lançamento de ofício, mas também aos processos relativos ao pedido de restituição ou ressarcimento de tributos perante a Receita Federal, como é o caso dos presentes autos.
Dessa forma, na hipótese de se entender que o princípio da legalidade perdeu sua força no ordenamento jurídico brasileiro e que os atos normativos da receita federal tratam de efetivas e estritas competências em seu termo técnico, necessário reconhecer que no caso sub judice, à luz dos §§2º e 3º do artigo 9º do Decreto  70.234/72, a DEFIC-SP é a autoridade competente, pois se tornou preventa ao primeiro conhecer a questão do crédito tributário requerido pela Recorrente. 
No que concerne à revisão das informações fiscais lavradas pela DEFIC-SP (fls. 91/97, vol. 1; 297/303, vol. 1; e 455/461, vol. 3), constata-se que se trata de atos administrativos da categoria dos atos vinculados. Isso porque a Auditora-Fiscal Nilza Braghetta não tinha margem para atuar no campo da discricionariedade. Se o crédito existia no todo ou em parte, a sua proposta só poderia ser no sentido de que a DERAT concedesse o ressarcimento no todo ou em parte, conforme o caso. Se o crédito fosse inexistente, a proposta só poderia ser no sentido de que o crédito fosse negado pela DERAT.
Como é do conhecimento dos que militam no campo do direito, os atos administrativos vinculados só podem ser anulados pela Administração por vício de ilegalidade, a teor do que determina o art. 53 da Lei nº 9.784/99 e, mesmo assim, se não houver transcorrido o prazo de decadência de cinco anos, previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99.
Entretanto, é possível que exista vício na formação do ato administrativo, a ser revisto conforme as hipóteses previstas pela legislação tributária, quais sejam:
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
I - quando a lei assim o determine;
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte;
VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.
No caso concreto, houve a constatação de vício na formação do ato por parte da DRF/Araçatuba nas informações prestadas pela DEFIC-SP, uma vez que não foi verificado se o pedido de ressarcimento englobava créditos de IPI relativos a insumos aplicados na fabricação de produtos N/T e, tampouco, foram glosados do ressarcimento créditos tomados sobre compras para comercialização e sobre outras entradas não especificadas. Tal situação enquadra-se no inciso VIII do artigo 149 do CTN, permitindo a revisão do ato administrativo por parte da autoridade fiscal. 
Afinal, a proposta de concessão de ressarcimento de crédito maior do que a lei admite configura ilegalidade, a qual rende ensejo à anulação e à consequente desconsideração das informações fiscais prestadas nos processos originais.
A constatação dessas ilegalidades foi fundamentada pelo Auditor-Fiscal da SAORT da DRF/Araçatuba com as seguintes palavras, in verbis:


Portanto, existindo vício nas informações fiscais prestadas nos processos originários pela DEFIC-SP e estando perfeitamente fundamentada a necessidade de suas revisões por parte da DRF/Araçatuba, devem ser rejeitadas as alegações do recurso voluntário, no sentido de que houve incompetência da DRF/Araçatuba e de seus agentes; desmembramento indevido dos processos originários; vinculação às informações fiscais da DEFIC-SP; e nulidade da fiscalização por não ter respeitado a representação.
Do longo recurso apresentado pelo contribuinte, verifica-se que a tese central de defesa é a existência das informações fiscais da DEFIC-SP reconhecendo parcialmente o crédito e a falta de consideração por parte da DRF/Araçatuba dos documentos comprobatórios apresentados nos processos originários.
A defesa alegou nulidade pelo fato de a fiscalização não ter analisado os documentos anteriormente apresentados à DEFIC-SP.
Não houve nulidade porque a documentação apresentada à DEFIC-SP foi incompleta e não é possível aferir a questão dos créditos de IPI sobre insumos aplicados na fabricação de produtos N/T. Por aquela documentação, é possível constatar que a empresa fabrica produtos N/T, mas a DEFIC-SP não intimou o contribuinte a segregar os créditos relativos aos insumos aplicados na fabricação desses produtos. Então não é possível considerar os documentos apresentados anteriormente à DEFIC-SP, pois se a DRF/Araçatuba fosse se basear em seu conteúdo, bastaria acolher as informações fiscais elaboradas pela DEFIC, o que não é possível diante das constatações do SAORT da DRF/Araçatuba, acima colacionadas.
A defesa também alegou nulidade porque não teria sido intimada do final da instrução, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784/99. Mas nos termos de seu art. 69, a Lei nº 9.784/99 só pode ser aplicada em caráter subsidiário para integrar lacunas eventualmente existentes nos processos administrativos específicos.
No caso, que versa sobre processo administrativo fiscal de iniciativa do contribuinte, o processo administrativo é regulado pelo Decreto nº 70.235/72 por força de determinação expressa contida no art. 74, § 11, da Lei nº 9.430/96. Assim, deve-se utilizar o o art. 9º, caput, do Decreto nº 70.235/72, que apresenta regra específica, estabelecendo que o final da instrução para fazenda pública ocorre no momento da formalização da exigência fiscal ao contribuinte. É neste momento que o contribuinte deve receber o ato administrativo de imposição da exigência, acompanhado de todos os elementos de prova que tenham sido coligidos pelo fisco.
Neste caso concreto, a formalização da exigência foi feita pelo despacho decisório da DRF/Araçatuba, por meio do qual foi indeferido o crédito e não homologadas as compensações (art. 74, § 7º, da Lei nº 9.430/96). Portanto, não tem razão a defesa. A Recorrente foi notificada do final da instrução no momento em que recebeu o despacho decisório da DRF/Araçatuba.
Ademais, a defesa faz alegação despropositada no sentido de que �não existe legislação garantindo o indeferimento�.
Ora, existe legislação fixando os requisitos para o deferimento do ressarcimento do crédito. Se o contribuinte não cumpre ou não consegue provar que cumpre os requisitos legais, então não há como a Administração conceder o ressarcimento pleiteado. O segundo é consequência lógica do primeiro.
No caso concreto, o próprio contribuinte informou à fiscalização que incinerou os livros e documentos fiscais até o ano de 2002. Sem esses documentos é impossível aferir a legitimidade do crédito.
Repise-se que as informações fiscais elaboradas pela DEFIC-SP em fevereiro de 2005 não vinculam a DRF/Araraquara porque aquela repartição fiscal constatou que estão eivadas de vício. A vinculação alegada pela defesa só existiria se a DRF/Araçatuba não tivesse apontado vício de legalidade nas informações fiscais prestadas nos pedidos de ressarcimento originários, como ocorreu no caso do processo nº 16349.000443/2007-84, julgado nesta mesma assentada.
Tampouco houve o alegado vício de motivação que foi invocado pela Recorrente. Isso porque restaram motivadas tanto a necessidade de revisão das informações fiscais prestadas pela DEFIC-SP, quanto a informação fiscal e o despacho decisório de indeferimento do crédito e de não homologação das compensações.
A necessidade de revisão das informações fiscais prestadas pela DEFIC-SP foi fundamentada pelo SAORT da DRF/Araçatuba em razões de ilegalidade (a falta de fiscalização dos créditos sobre insumos aplicados em produtos N/T e falta de glosa do ressarcimento de créditos não passíveis de ressarcimento). É ilegal conceder ressarcimento em valor maior do que a lei permite.
Já a informação fiscal e o despacho decisório da DRF/Araçatuba estão fundamentados na falta de comprovação da legitimidade dos créditos (ou seja, a falta de comprovação da certeza e da liquidez do crédito), em razão de o contribuinte ter tornado impossível a sua aferição, após ter incinerado a documentação.
A defesa alegou igualmente que houve violação do princípio da verdade material, pois foram desconsiderados documentos que geraram as informações fiscais elaboradas pela DEFIC-SP.
Todavia, essa alegação consiste em simples repetição da alegação sobre desconsideração de documentos anteriormente apresentados nos processos originários. Conforme já foi dito alhures, aqueles documentos não foram simplesmente desconsiderados. Eles não podem ser considerados porque estão incompletos e não permitem a aferição da certeza e da liquidez do crédito, pois, por exemplo, não permitem identificar os créditos tomados sobre insumos aplicados na fabricação de produtos N/T.
No que tange à suposta precariedade do levantamento realizado pela DRF/Araçatuba, entendo que ela inexiste, uma vez que não foi realizado nenhum levantamento.  Afinal, o contribuinte queimou os livros fiscais até o ano de 2002 e não forneceu novas cópias a partir do seu sistema eletrônico de processamento de dados à fiscalização. Então não houve precariedade do levantamento porque o próprio contribuinte impediu que houvesse levantamento.
A defesa alegou violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, pois os processos foram protocolados em 2002 e a incineração ocorreu mais de cinco anos após, quando já havia ocorrido uma profunda fiscalização por parte da DEFIC-SP.
Não ocorreu violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade porque embora tenha ocorrido uma fiscalização por parte da DEFIC-SP, após a mudança na distribuição do serviço entre as unidades, efetuada a partir da IN SRF nº 210/2002, foi constatado pela DRF/Araçatuba que a fiscalização efetuada pela DEFIC-SP não foi feita de modo completo, o que acarretou em vício na formação do ato administrativo, conforme se pode conferir nas constatações do Auditor-Fiscal Augusto César Mariani, acima colacionadas.
O art. 4º do Decreto-Lei nº 486, de 03 de março de 1969, estabelece que:
Art 4º O comerciante é ainda obrigado a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, a escrituração, correspondência e demais papéis relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial. 
Tendo em vista a obrigação legal de o contribuinte manter a documentação enquanto não prescritas eventuais ações relacionadas aos atos aos quais se refiram essa documentação, a Recorrente contribuinte também agiu com culpa. 
A defesa alegou ainda que existe suporte documental do seu direito e que a conclusão da fiscalização não é verdadeira. O suporte documental que a defesa se apoia é aquele juntado nos processos originários e que deram lastro às informações fiscais prestadas pela DEFIC-SP, que padecem dos vícios apontados anteriormente.
Há também alegação de que não apresentou a documentação devido ao curto prazo e ao indeferimento do pedido de prorrogação. A Recorrente afirma que nunca pretendeu embaraçar os trabalhos fiscais.
Contudo, tais ponto não são impertinentes ao presente processo. Elas poderiam ter serventia nos processos de ressarcimento relativos a períodos posteriores ao ano de 2002 e à fiscalização do IRRF que estava em curso junto com a fiscalização do IPI.
Em fl. 1099 a Recorrente informou que havia incinerado os livros até o ano de 2002, in verbis:

Em síntese, até o ano-calendário de 2002 não houve embaraço. O contribuinte queimou os documentos e deve suportar o ônus dessa atitude.
A Recorrente critica o desmembramento dos processos e da necessidade de sua análise em conjunto.
Essa matéria já foi enfrentada no início deste voto. Não houve nenhuma ilegalidade no desmembramento dos processos, pois a Administração Tributária pode organizar seu serviço da forma que melhor lhe aprouver. Os Auditores-Fiscais de qualquer parte do Brasil possuem competência legal para fiscalizar o IPI. E em razão do princípio da autonomia dos estabelecimentos (art. 57 da Lei nº 4.502/64) a Administração decidiu incumbir o titular da unidade que jurisdiciona o estabelecimento que detém o crédito do encargo de proferir o despacho decisório sobre a legitimidade do crédito.
Também não há necessidade de reunir todos os processos para análise, pois cada um deles versa sobre filiais e trimestres-calendários diferentes, com especificidade de ocorreram em cada caso concreto. 
Não é possível deferir nenhuma parcela do crédito pleiteado os processos originários. A uma porque houve segregação do crédito de cada processo original em diversos processos de representação. A duas, porque foi constatado vício no objeto das informações fiscais prestadas pela DEFIC-SP. E a três, porque o contribuinte queimou os documentos comprobatórios da legitimidade dos créditos, o que impede a Receita Federal de fazer as verificações.
Pelas mesmas razões não há que se cogitar de novo julgamento por parte das autoridades administrativas ou mesmo por parte da DRJ.
Finalmente, importante salientar que existe a informação de que a Recorrente localizou várias notas fiscais originais e que as cópias dos que foram incinerados já foram analisadas pela DRF/Araçatuba, cuja autenticidade já havia sido constatada pela DEFIC-SP.
Entretanto, mesmo após ter dito que encontrara os documentos, a Recorrente não os juntou ao processo, tendo se limitado a �colocá-los à disposição da fiscalização�, conforme excerto extraído da fl. 2397:

O fato de ter localizado algumas notas fiscais originais do período abrangido pelos pedidos de ressarcimento originários, não significa que seja possível apurar a legitimidade dos créditos, pois os livros originais foram incinerados.
Para se fazer a verificação da legitimidade do crédito seria preciso dos livros originais (não cópias reprográficas) acompanhados das notas fiscais originais que deram suporte à escrituração, pois somente esses documentos considerados em conjunto são aptos a provar o direito do contribuinte, a teor do que determina o art. 9º, § 1º, do Decreto-Lei nº 1.598/77.
Portanto, as cópias reprográficas de livros (juntadas com a impugnação) e notas fiscais (juntadas com o recurso voluntário) não atendem ao estabelecido no art. 9º, § 1º do DL nº 1.598/77. Observe-se que as citadas cópias reprográficas dos livros sequer identificam a filial a que se referem.
Portanto, não existem documentos hábeis no processo à comprovação da legitimidade do crédito pleiteado.
Por sua vez, o pedido de diligência ou perícia deve ser indeferido, pois não há sentido em se adotar essa providência, uma vez que o próprio contribuinte informou que incinerou os livros e documentos pertinentes à comprovação do crédito que foi solicitado neste processo.
De qualquer forma, este é um processo de iniciativa do contribuinte, no qual ele compareceu à Administração para lhe opor um direito de crédito. Logo, cabe ao contribuinte a prova dos fatos constitutivos de seu direito, sendo incabível o deferimento de diligência ou de perícia com o objetivo de suprir o ônus da prova que era do autor do pedido.
No que concerne à homologação tácita das compensações, verifica-se que os processos de compensação e as respectivas datas de protocolo são os seguintes:
11831.004055/2003-8323/05/2003 (fl.5)
11831.004159/2003-9829/05/2003 (fl. 7)
11831.004234/2003-1103/06/2003 (fl. 9)
11831.004238/2003-0703/06/2003 (fl. 11)
11831.004239/2003-4307/06/2003 (fl. 13)
11831.004307/2003-7413/06/2003 (fl. 15)
11831.004321/2003-7816/06/2003 (fl. 17)
11831.004338/2003-2518/06/2003 (fl. 19)
16349.000389/2007-7716/10/2007 (fl. 21)
16349.000465/2007-4401/11/2007 (fl. 23)
O art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430/96 estabelece que o prazo para a Administração homologar as compensações declaradas pelos contribuintes é de cinco anos, contados da data da apresentação da declaração.
Considerando que o despacho de não homologação foi notificado ao contribuinte no dia 16/05/2008, conforme termo de ciência de fls. 1379, não ocorreu a homologação tácita de nenhuma das Declarações de Compensação tratadas nos processos juntados a este por anexação.
No que concerne à incidência da taxa Selic sobre pedidos de ressarcimento de créditos de IPI, a questão perdeu o objeto, tendo em vista que se não foi reconhecido o direito em relação ao principal (o crédito) não há sentido e julgar a existência do direito ao acessório (a correção).
Com esses fundamentos, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
Entretanto, na oportunidade da apreciação do caso pelo Colegiado, prevaleceu o entendimento da maioria dos conselheiros no sentido de que, nos termos do art. 32 da IN SRF nº 210/2002, vigente à época do pedido de aplicável por se tratar de uma norma processual, cuidou de atribuir expressamente ao titular da Unidade de jurisdição do estabelecimento a competência de emitir a decisão sobre o Pedido de Ressarcimento do crédito de IPI.
Importante ressaltar que a discussão acerca da definição do termo competência perde relevância quando verificada a inexistência da prática de ato decisório pela DERAT/DIFIS-SP. A Informação Fiscal juntada aos autos, por se tratar de ato administrativo de natureza opinativa, não vincularia autoridade competente para emitir a decisão nos termos do conteúdo expresso na informação, podendo inclusive emitir despacho decisório em sentido oposto.
Desta forma, apesar do colegiado ser unânime quanto às conclusões, os motivos divergem, pois, não sendo praticado ato decisório por parte da DIFIS-SP ou DERAT-SP, resta plenamente legal a emissão do despacho decisório pela DRF-Araçatuba, ainda que em oposição à Informação Fiscal elaborada anteriormente, que se trata de mero ato de natureza opinativa.
Thais De Laurentiis Galkowicz 
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A teor do art. 74, 8 5° da Lei n°® 9.430/96 a Administracdo tem o prazo de
cinco anos, contado da data de apresentacdo da declaragdo de compensagédo
para efetuar a homologacdo. Se o despacho decisério foi proferido dentro de
quinquénio legal, ndo ocorreu a homologacéo tacita.

Recurso Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario. Os Conselheiros Maria Aparecida Martins de Paula, Pedro
Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida e Rodrigo
Mineiro Fernandes acompanharam a relatora pelas conclusdes.

(assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente.
(assinado digitalmente)

Thais De Laurentiis Galkowicz — Relatora.

Participaram da sesséo de julgamento os Conselheiros Maria Aparecida Martins
de Paula, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio
Rennan do Nascimento Almeida, Méarcio Robson Costa (Suplente convocado), Thais de
Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente).

Relatorio

Trata-se de pedidos de ressarcimento de saldo credor de escrita de IPI, relativos ao
2°, 3° e 4° Trimestres 1999, protocolados em 08/05/2002, cumulados com declaracdes de
compensacéo.

Os pedidos de ressarcimento foram protocolados pelo estabelecimento matriz do
contribuinte requerendo o ressarcimento em nome dos estabelecimentos filiais. Esses pedidos de
ressarcimento passaram a integrar os seguintes processos:

13804.002892/2002-40 2° Trimestre/1999 (fl.179)
13804.002891/2002-03 3° Trimestre/ 1999 (fl. 25)
13804.002890/2002-51 4° Trimestre/1999 (fl. 377 vol. 2)

Cada um desses processos se refere ao saldo credor de escrita do IPI do mesmo
trimestre calendario, mas congrega o crédito dos varios estabelecimentos filiais do
contribuinte.

Em fevereiro de 2005 houve anéalise dos pedidos de ressarcimento por parte da
DEFIC-SP, mediante emissdo de Mandado de Procedimento Fiscal de Fiscalizacdo —
Complementar (fls. 71, vol. 1; 273, vol. 1; e 431, vol. 3) com a prolacdo de informagdes fiscais
atestando a existéncia de uma boa parte dos saldos credores requeridos pelo contribuinte (fls.
91/97, vol. 1; 297/303, vol. 1; e 455/461, vol. 3).

Ja em novembro de 2007, por meio do despacho de fls. 581/583 (Vol. 3),
invocando o art. 43 da IN SRF n° 600/2005, a DERAT-SP entendeu que a competéncia para o
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reconhecimento do direito de crédito era do titular da DRF que tem jurisdicdo sob o
estabelecimento detentor do crédito. Com base nesse entendimento, foram abertos tantos
processos de representacdo quantos eram o0s estabelecimentos do contribuinte que eram
detentores de créditos, e enviados a cada uma das delegacias da Receita Federal responsaveis por
aqueles estabelecimentos.

A planilha de fls. 567 (vol. 3) demonstra todos 0s processos de representacdo que
foram abertos para cada filial do contribuinte. Este processo (n° 16349.000444/2007-29) se
refere aos saldos credores de IPI do 2° ao 4° Trimestre de 1999 apurados pelas filiais localizada
na cidade de Lins-SP, que se encontra na circunscricao fiscal da DRF/Aracatuba.

Por meio da representacdo de fls. 1069/1073 (vol. 4), datada de novembro de
2007, a autoridade administrativa da DRF/Aracatuba constatou e apontou varios pontos que
deixaram de ser verificados pela DEFIC-SP nas informagdes fiscais elaboradas em fevereiro de
2005. Segundo o Auditor-Fiscal ndo foram verificados e nem glosados os insumos aplicados na
fabricacdo de produtos NT, constantes da relacdo apresentada pela empresa a DEFIC-SP.
Também nédo foram glosados créditos escriturados referentes as aquisicdes com o CFOP 1.12
(compras para comercializagdo do Estado) e 1.99 (outras entradas ndo especificadas — do
Estado), os quais ndo sdo passiveis de ressarcimento (sé podem ser mantidos no livro para
abatimento do IPI devido em periodos subsequentes).

Concluiu a autoridade administrativa pela necessidade de realizacdo de diligéncia
para revisdo dos despachos proferidos pela DEFIC-SP, a fim de sanar as omissoes verificadas.

Por meio do Termo de Inicio de Fiscalizacdo (fls.1081/1096) notificado ao
contribuinte em 29/12/2007 (fl. 1097), o contribuinte foi intimado a apresentar os documentos
fiscais relativos ao IPI e ao IRRF relativos aos anos de 1999 até 2004. Foi iniciada uma
fiscalizacdo de IPI e de IRRF.

A fls. 1099 o contribuinte respondeu a intimagao informando que n&o dispunha de
uma parte dos documentos em virtude de os mesmos terem sido incinerados, por terem se
passado mais do que cinco anos da ocorréncia dos fatos geradores, e que outra parte estaria com
o fisco estadual.

A fls. 1101/1103 o contribuinte foi reintimado a especificar quais documentos
haviam sido incinerados e, diante do fato de a escrituracdo contabil e fiscal da empresa ser feita
por processamento de dados, deveria emitir e apresentar novos livros.

A partir desse ponto, percebe-se que foi iniciado um esforco da fiscalizacdo em
obter os documentos necessarios a afericdo do direito ao crédito de IPI e a fiscalizagdo do IRRF
e, por outro lado, um esfor¢co do contribuinte em resistir a fiscalizacdo, culminando com a
lavratura do termo de embaracgo a fiscalizagdo de fls. 1127/1129 e com o termo de encerramento
parcial de fiscalizacdo de fls. 1279/1289 (vol. 4), onde ficou constatada a incineragdo da
documentacao fiscal até 2002.

Por meio do Parecer e despacho decisorio de fls. 1293/1315 o pedido de
ressarcimento foi indeferido, por impossibilidade de se comprovar a legitimidade dos saldos
credores requeridos, e as compensacdes vinculadas ndo foram homologadas.

O despacho de indeferimento do crédito e de ndo homologacdo das compensagdes
foi notificado pessoalmente ao contribuinte em 16/05/2008, conforme termo de ciéncia de fls.
1379.
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Em 16/06/2008 o contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade
alegando, em sintese, o seguinte:

i)

i)

Vi)

0 estabelecimento matriz solicitou o ressarcimento do saldo credor de IPI
conjuntamente com todas as filiais por existir uma centralizagdo na
apuracdo do crédito do IPI em tal localidade, respeitando as determinacgdes
vigentes & época contidas na IN SRF n° 21/1997. O regime juridico de
apuracdo dos creditos do IPI da IN n°® 21/97 difere do atual regime
previsto na IN n° 600/2005, porque enquanto naquele existia a
possibilidade da apuracdo centralizada, nesta ultima, por forca do artigo
16, 8 2% a apuracéo é realizada por cada estabelecimento filial e somente
0 pedido de ressarcimento € realizado pelo estabelecimento matriz, que
atua em nome das filiais cujas opera¢des deram origem ao crédito;

em 14 de maio de 2004, a DIFIS/SP expediu Termo de Intimacéo Fiscal
solicitando ao estabelecimento matriz da recorrente a apresentacdo de
diversos documentos para apurar a existéncia do direito ao credito do IPI
objeto do supracitado pedido de ressarcimento. Em decorréncia desta
intimacdo, a matriz da recorrente apresentou todos os documentos
necessarios para a apuracdo da existéncia do direito creditorio. Em razéo
deste fato, a DIFIS/SP expediu Termo de Informacéo Fiscal contendo lista
dos documentos apresentados e ao final o reconhecimento do direito
creditorio no valor solicitado;

ndo obstante a adequada e completa fiscalizacao realizada pela DIFIS/SP,
foi defendida a necessidade de reexame de alguns elementos materiais
constitutivos do crédito pleiteado, sem justificativa, e a interessada foi
intimada a apresentar, em curtissimo prazo, inumeros documentos,
abrangendo muito mais do que 0S necessarios para Se apurar as
circunstancias descritas da representacdo fiscal. Em busca de tais
documentos, a requerente descobriu que estes (referentes ao periodo de
janeiro de 1999 a dezembro de 2002) haviam sido incinerados,
apresentando esta justificativa na peticdo. Em 31 de janeiro de 2008 a
empresa protocolou requerimento solicitando prazo de 30 dias para
reimprimir os documentos solicitados, tendo o pleito sido indeferido pelo
ARFRB sem apresentar nenhuma justificativa;

considerando a apuracdo de forma centralizada pelo estabelecimento
matriz, a autoridade competente para apreciar a solicitacdo é o Delegado
da DERAT em Sé&o Paulo;

para realizar nova fiscalizacdo far-se-ia necessario ter sido expedida uma
Portaria pelo Delegado da Receita Federal que jurisdiciona a Recorrente;

0 despacho decisério merece ser cancelado porque a fiscalizacéo realizada
pelos servidores vinculados & DRF/Aracatuba foi totalmente irregular, por
ir além do autorizado na Representacdo e poor ter desconsiderado que a
empresa apresentada a D1FIS/SP diversos documentos necessarios para a
apreciacdo do pedido de ressarcimento, desconsiderando, em
consequéncia, diversas provas e documentos relacionados ao pedido;
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vii)

viii)

Xi)

xii)

xiii)

Xiv)

XV)

a empresa nao foi intimada a se manifestar sobre o fim da instrucdo
processual conforme determina o artigo 44 da Lei n° 9.784/99;

ndo existe legislacdo garantindo a possibilidade do indeferimento do
pedido de ressarcimento pelo motivo descrito. De acordo com a IN n°
600/2005 se depreende ser somente possivel o indeferimento do pedido
caso o contribuinte ndo possua efetivamente o direito ao ressarcimento do
"credito presumido do IPI". A existéncia do direito creditério foi atestada
por uma das mais experientes equipes de fiscalizacdo da Receita Federal
do Brasil, a DIFIS/SP;

existe erro e falta de motivacao no despacho decisorio, por desconsiderar a
existéncia de informacdo fiscal emitida pela DIFIS/SP e por ter a
recorrente apresentado 0s documentos comprobatorios do direito
creditério na época solicitados. Sendo assim, a fundamentacdo adotada
esta totalmente incorreta;

houve cerceamento do direito de defesa, haja vista que no interim do
processo ndo se permitiu a compreensdao dos seus elementos,
desconsiderando totalmente a fiscalizacdo realizada anteriormente e
deixando de analisar os documentos que ja haviam sido apresentados pela
empresa como prova do direito creditorio pleiteado;

0 despacho decisério deve ser reformado por ter o estabelecimento matriz
apresentado diversos documentos, fato que gerou a analise favoravel da
DIFIS/SP no Termo de Informacdo Fiscal. Pelo principio da verdade
material, para decidir, a autoridade deve realizar todos os atos necessarios
para apurar de forma real e verdadeira as circunstancias envolvendo o
direito do contribuinte e analisar todos os argumentos comprobatorios
disponiveis para verificagdo;

o0 procedimento fiscal realizado desconsiderou totalmente os documentos
fornecidos pela recorrente e que estavam juntados ao processo
administrativo originario, bem como ndo foi solicitado nenhum
esclarecimento sobre os trabalhos fiscais praticados no termo de
informagéo fiscal original;

0 despacho decisério também deve ser cancelado por ofender o principio
da proporcionalidade e razoabilidade ao negar o direito de ressarcimento
da recorrente, pois desconsiderou profunda analise fiscal realizada
anteriormente, e a solicitacdo para apresentacdo de documentos apds 5
anos da protocolizacdo do pedido;

a empresa jamais teve a intenc@o de embaracar os trabalhos fiscais, porque
desde o inicio da fiscalizacdo buscou cumprir com as solicitagdes fiscais,
solicitando inclusive prorrogacdo de prazo para apresentacdo, o qual foi
indeferido de forma injustificada;

na hipotese de a fiscalizagdo necessitar de verificar outros documentos ou
atestar a veracidade dos ora anexados a recorrente informa que localizou
em seu arquivo morto diversas notas fiscais que estdo a disposicdo da
fiscalizacdo ou de eventual pericia e diligéncia. Para os documentos que
foram efetivamente incinerados, muitos possuem coOpias simples, que
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foram analisadas pelos AFRFB, sua autenticidade foi verificada pela
DIFIS/SP, ndo podendo ser desconsiderado;

xvi)  em relacdo a questdo envolvendo o crédito-prémio de IPI, esta ndo merece
ser considerada, por ndo possuir qualquer relacdo com o pedido de
ressarcimento e ainda ndo ser possivel ser efetuada qualquer glosa,
considerando os efeitos da decadéncia, conforme o proprio parecer
SAORT;

xvii) o despacho decisério deve ser reformado porque ndao homologou as
compensacOes que ja haviam sido homologadas tacitamente, nos termos
do artigo 74, § 5° da Lei n° 9.430/1996;

xviii) requereu a realizacdo de diligéncia ou pericia, elaborando quesitos e
indicando perito. Requereu o0 julgamento conjunto das defesas
apresentadas nos processos que foram desmembrados do original.

Por meio do Acorddo n° 21.471, de 19 de novembro de 2008 (fls. 2307/2339, vol.
7), a 22 Turma da DRJ/Ribeirdo Preto julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuracdo: 01/04/1999 a 30/06/1999, 01/07/1999 a 30/09/1999, 01/10/1999 a
31/12/1999

PRINCIPIO DA AUTONOMIA DOS ESTABELECIMENTOS. MATRIZ E FILIAL.
LANCAMENTO DE OFICIO. FORMALIZACAO INDEPENDENTE.

A luz do principio da autonomia dos estabelecimentos, insculpido no regulamento do
imposto, cada um dos estabelecimentos de uma mesma empresa deve cumprir
separadamente suas obrigaces tributérias.

RESSARCIMENTO DE IPl. COMPETENCIA PARA APRECIACAO

A decisdo sobre o pedido de ressarcimento de créditos do IPI caberd ao titular da DRF,
Derat ou IRF-Classe Especial que, a data do reconhecimento do direito creditério, tenha
jurisdicdo sobre o domicilio fiscal do estabelecimento da pessoa juridica que apurou
referidos créditos.

RESSARCIMENTO DE IPI. REQUISITOS

A concessdo de qualquer ressarcimento ou compensacdo estd subordinada ao
preenchimento dos requisitos e condigdes determinados pela legislacdo tributéria de
regéncia.

RESSARCIMENTO DE IPl. COMPROVAGCAO.

Quando dados ou documentos solicitados ao interessado forem necessarios a apreciagao
de pedido formulado, o ndo atendimento no prazo fixado pela Administracdo para a
respectiva apresentacdo implicara o indeferimento do pleito.

RESSARCIMENTO. ONUS DA PROVA.
E 6nus processual da interessada fazer a prova dos fatos constitutivos de seu direito.
DCOMP. HOMOLOGAGAO TACITA-

0 prazo para homologacdo da compensagdo declarada pelo sujeito passivo sera de 5
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensacéo e ndo da data do
pedido de ressarcimento ou restituicdo.

PEDIDO DE PERICIA/DILIGENCIA. PRESCINDI BILIDADE.
INDEFERIMENTO.
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Estando presentes nos autos todos os elementos de convicgdo necessarios a adequada
solucdo da lide, indefere-se, por prescindivel, o pedido de diligéncia ou pericia.

Solicitacdo Indeferida

Regularmente notificado em 22/12/2008 (fl. 2345), o contribuinte apresentou
recurso voluntario de fls. 2347/2403 em 09/01/2009 (fl. 755), no qual reprisou as alegacdes da
manifestagdo de inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora

O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele se
toma conhecimento.

A defesa elaborou os recursos administrativos separando questfes preliminares de
questdes de mérito. Contudo, neste caso concreto, as preliminares se confundem com o mérito,
pois seu inconformismo se resume no fato de a fiscalizacdo néo ter considerado as informagdes
fiscais emitidas pela DEFIC-SP e os documentos apresentados nos processos originarios.

Conforme deflui do relatério, o problema neste caso concreto se resume no longo
tempo de duracéo do processo e na equivocada interpretacdo das Instrugdes Normativas.

A defesa alegou que na época da apresentacdo dos pedidos de ressarcimento, a
“competéncia” para analise e deferimento era da DERAT-SP, a teor do que dispunha a IN SRF
n® 21/97.

Por outro lado a autoridade administrativa e a DRJ entenderam que seriam
aplicaveis as regras de “competéncia” definida nas IN SRF n° 210/2002, 460/2003 ¢ 600/2005,
que estabeleciam que a “competéncia” para a andlise dos pedidos e prolacdo do despacho
decisorio era da unidade que jurisdicionava o estabelecimento que apurou o crédito. Tal “regra
de competéncia” seria justificada pelo principio da autonomia dos estabelecimentos. Ademais,
por se tratar de regra processual, ela seria aplicada retroativamente aos processos originarios
desta representagdo.

Coloca-se o termo ‘“‘competéncia” entre aspas porque ndo se trata de
“competéncia” propriamente dita, mas sim de reparticio e organizacdo do trabalho entre as
unidades da Receita Federal, como se vera na sequéncia.

Com efeito, a competéncia dos agentes publicos s6 pode ser conferida por meio de
lei e ndo por meio de atos administrativos, como é o caso da IN SRF n° 21/97 e das demais que
se seguiram. Assim é que a competéncia para fiscalizar as obrigacdes tributarias relativas ao 1P|
foi conferida aos Auditores-Fiscais da Receita Federal por meio do art. 93 da Lei n° 4.502/64,
combinado com o art. 6°, 1, da Lei n® 10.593, de 06 de dezembro de 2002.

Desse modo, qualquer Auditor-Fiscal da Receita Federal em qualquer localidade
do Brasil tem competéncia para analisar os pedidos de ressarcimento, desde que tenha acesso aos
livros fiscais, as notas fiscais que embasaram a escrituracdo, assim como as demais informacoes
necessarias a analise do pleito.

Mas apesar de a competéncia dos agentes publicos derivar diretamente da lei, a
Receita Federal utilizava nas instru¢des normativas o termo “compete” como forma de atribuir o
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dever de decidir sobre o ressarcimento aos titulares das reparti¢fes fiscais. Essa atribuicdo de
dever nao se trata de “competéncia” na acepcao juridica do termo. Trata-se, isto sim, apenas de
organizacéo e de racionalizacdo dos meios disponiveis para a execuc¢do dos trabalhos.

Tendo em vista que os atos administrativos se revestem da presungdo de
legalidade e legitimidade, a Unica interpretagdo possivel para o termo “compete” existente na
Instrugdo Normativa n° 21/97 é “incumbéncia de decidir em face de uma melhor organizacio e
divisdo racional do trabalho entre as varias reparticdes fiscais”. Afinal, ndo hd impedimento
algum para que a Receita Federal organize e distribua o trabalho entre as suas unidades da forma
gue seja mais econdmica e mais rapida possivel.

Trata-se de raciocinio adotado ha muitos anos e tranquilamente neste Tribunal
Administrativo ao se deparar com pedidos de nulidade manejados pelos contribuintes, sob o
argumento de desrespeito aos dizeres estritos das normas de organizacgéo estabelecidas pelos atos
normativos emitidos pela Receita Federal.

Nesse sentido, transcrevo a seguir trecho do voto do Conselheiro Ricardo Rosa no
Acotrdao 3102-01.364, o qual precisamente enfatiza os limites dos atos normativos internos da
Administragdo Fiscal (“organizagdo administrativa do 6rgdo”) em contraposi¢do a fung¢do da lei
em matéria tributaria (“regulamentar as relacGes fisco-contribuinte e as proprias competéncias da
autoridade administrativa”). Vejamos:

Como ja foi referido antes, a Portaria 1.265/99, propunha-se, como ainda se propde hoje
a Portaria 4.066/07, a organizacao das atividades de fiscalizacdo do contribuinte, desde
a fase de planejamento até a de execugdo, conferindo as mesmas novos instrumentos de
controle interno e externo.

Elas tém propdsito de cunho administrativo, ainda que com repercussdo de longo
alcance, na medida em que, como ocorre com outras normas infralegais, interferem
decisivamente na vida o administrado.

Tal como se extrai do texto antes transcrito, ndo h& no enunciado normativo qualquer
mencao ao exercicio das competéncias inerentes ao cargo de Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil e nem as consequéncias que a acdo do fisco acarreta ao contribuinte,
mas exclusivamente disposi¢cdes “sobre o planejamento das atividades fiscais e
estabelece normas para a execugdo de procedimentos fiscais relativos aos tributos e
contribui¢cdes administrados pela Secretaria da Receita Federal”.

E por isso que, na Portaria, considera-se instaurado o procedimento somente a partir da
emissdo do MPF, enquanto que, na Lei, o procedimento instaura-se com o primeiro ato
de oficio praticado por servidor competente. E_que as Portarias estdo destinadas &
organizacio_administrativa do Org#o, enquanto & lei compete regulamentar as
relacbes fisco-contribuinte e as préprias competéncias da autoridade
administrativa.

Inclusive essa divisdo racional do trabalho se justifica neste caso concreto porque
em razdo do principio da autonomia dos estabelecimentos (art. 57 da Lei n°® 4.502/64) os livros
fiscais do IPI, assim como as notas fiscais que embasaram a escrituracdo, devem permanecer na
filial que apurou os créditos.

Diante desse cenario, em 08/05/2002, quando foram protocolados os pedidos de
ressarcimento, a “competéncia” para proferir o despacho decisoério quanto ao ressarcimento e
autorizar seu pagamento era regulada pelo art. 8° da IN SRF n° 21/97, nos seguintes termos:

Art. 8° O ressarcimento dos créditos relacionados no art. 3° sera efetuado, inicialmente,
mediante compensacao com débitos do IPI relativos a opera¢fes no mercado interno.
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§ 1° Na hipotese de total impossibilidade de compensagdo, 0 ressarcimento sera

efetuado em espécie, a pedido da pessoa juridica, apresentado no formulario "Pedido
de Ressarcimento”, constante do Anexo II.

§ 2° Compete a autoridade administrativa da DRF ou da IRFA, do domicilio fiscal
da pessoa juridica, proferir_despacho decisério quanto ao crédito pleiteado e
autorizar o seu pagamento, na forma da Instru¢cdo Normativa Conjunta SRF/STN n°
117, de 1989, integral ou na parte em que for favoravel o despacho.

§ 3° Para efeito do ressarcimento em espécie, sera:

| - exigida a juntada de Certiddo Negativa de Débitos CND, emitida pelo Instituto
Nacional de Seguridade Social - INSS, na forma original ou por cdpia autenticada;

Il - verificada a regularidade fiscal de todos os estabelecimentos da empresa,
relativamente aos tributos e contribuicBes administrados pela SRF, inclusive quanto a
existéncia ou ndo de débito inscrito em Divida Ativa da Unido, mediante consulta aos
sistemas de processamento eletrénicos de dados, de onde serd extraida e anexada o
processo uma copia de cada tela que exibir informacdes acerca desses estabelecimentos.

§ 4° Constatada a existéncia de qualquer débito, inclusive objeto de parcelamento, o
valor a ressarcir sera utilizado para quita-lo, mediante compensacdo em procedimento
de oficio, ficando o ressarcimento em espécie restrito ao saldo resultante.

§ 5° Na hipotese em que os procedimentos de natureza fiscal, adotados pela pessoa
juridica no passado, ou a documentac&o por ela apresentada, possam conduzir a suspeita
de fraudes, a autoridade competente para apreciacdo do pleito determinara imediata
verificacdo na escrituragdo contabil e fiscal da empresa, de modo a certificar-se quanto a
legitimidade do crédito, ficando o despacho decisorio, acerca deste, sujeito as
conclusd@es da referida verificagéo.

§ 6° N&do serd admitido pedido de ressarcimento em espécie, de pessoa juridica com
processo judicial ou com procedimento administrativo fiscal de determinacdo e
exigéncia de crédito de IPIl, em que a decisdo definitiva a ser proferida pelo Poder
Judiciario ou pelo Segundo Conselho de Contribuintes possa alterar o valor do
ressarcimento solicitado.

§ 7° Na entrega do pedido de ressarcimento em espécie o representante legal da
requerente prestard declaracdo, sob as penas da lei, de que a empresa ndo se encontra na
situagcdo mencionada no paragrafo anterior.

Conforme se pode constatar do trecho supra citado, a Instrucdo Normativa se
refere a pessoa juridica e ndo ao estabelecimento detentor do crédito. Assim, na época em que
foram apresentados os pedidos de ressarcimento, a matriz estava autorizada a pedir o
ressarcimento em nome das filiais e a reparticdo encarregada de proferir o despacho decisorio era
aquela que jurisdicionava o domicilio fiscal 0 no caso a DERAT-SP.

Outro ponto relevante para o deslinde deste processo, ¢ que a “competéncia”
mencionada na IN era para proferir o despacho decisorio e ndo para elaborar a informacéo fiscal
que daria subsidio ao despacho de deferimento ou de indeferimento do pleito.

Essa Instrucdo Normativa foi revogada quatro meses depois da apresentagdo dos
pedidos de ressarcimento pela IN SRF n° 210, de setembro de 2002, que passou a dispor sobre a
“competéncia” em questdo no seu art. 32:

Art. 32. A decisdo sobre o pedido de ressarcimento de créditos do IPI cabera ao titular
da DRF, Derat ou IRF-Classe Especial que, a data do reconhecimento do direito
creditério, tenha jurisdico sobre o domicilio fiscal do estabelecimento da pessoa
juridica que apurou referidos créditos.

Paragrafo Unico. O ressarcimento ou a compensacdo de oficio de créditos do IPI com
débitos da pessoa juridica para com a Fazenda Nacional cabera ao titular da unidade
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da SRF de gue trata o caput que, a data do ressarcimento ou da compensacéo, tenha
jurisdicdo sobre o domicilio fiscal do estabelecimento da pessoa juridica que apurou
referidos créditos.

A partir dessa Instrucdo Normativa a Administracdo abandonou uso da palavra
“compete” porque nao se trata de atribuicdo de competéncia propriamente dita. Como descrito
alhures, trata-se da atribuicdo de uma ordem geral no sentido de que cada titular de unidade deve
decidir sobre os pedidos de ressarcimento dos contribuintes que estejam localizados na sua area
de atuagéo. Esse dever estabelecido no art. 32 da IN SRF n° 210/2002 foi mantido nas Instrucfes
Normativas que se sucederam (art. 43 da IN SRF n° 460/2003 e art. 43 da IN SRF n° 600/2005).

Ao contrario do alegado no Acordao da DRJ, houve sim alteracdo na redacdo do
art. 32 da IN SRF n° 210/2002 pelos arts. 43 das IN que se seguiram, as quais passaram a utilizar
a palavra “reconhecimento” e o verbo “caber” no sentido de “incumbir”, in verbis:

Art. 43. O reconhecimento do direito ao ressarcimento de créditos do IPI cabera ao
titular da DRF ou da Derat que, a data do reconhecimento, tenha jurisdi¢cdo sobre o
domicilio tributério do estabelecimento da pessoa juridica que apurou referidos créditos.

Paragrafo Gnico. O ressarcimento dos créditos a que se refere o caput, bem como sua
compensagdo de oficio com os débitos do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional,
cabera ao titular da DRF ou da Derat que, a data do ressarcimento ou da compensagéo,
tenha jurisdi¢do sobre o domicilio tributario do estabelecimento que apurou referidos
créditos.

Observa-se, assim, que a mudanca na redacdo das instrucdes normativas deixou
mais claro que ndo se trata de atribuicdo de competéncia propriamente dita, mas sim de uma
decisdo de distribuir o servico de forma racional a cada titular das diversas reparticdes fiscais,
que ficariam responsaveis por proferir os despachos decisorios em pedidos de ressarcimento
relativos aos contribuintes mais proximos.

Em momento algum esses atos administrativos mencionaram a competéncia para
fiscalizar o IPI ou para investigar a legitimidade do crédito, pois essa competéncia, a verdadeira
competéncia no sentido de atribuicdo legal de um mister, é de qualquer Auditor-Fiscal da Receita
Federal, que tenha acesso aos livros, por forca dos dispositivos legais acima mencionados.

Portanto, a luz dessas consideracdes, a discussdo sobre competéncia desta ou
daquela reparticdo ou deste ou daquele agente é despicienda a este processo, pois a questdo aqui
é de organizacdo do servigo. Quando 0s processos originarios foram protocolados a matriz podia
efetuar o requerimento do crédito em nome das filiais e a autoridade responsavel por deferir o
pleito era a DERAT-SP. Posteriormente, a Administracdo atribuiu essa incumbéncia a unidade
da Receita Federal da circunscricdo do estabelecimento detentor do crédito. Nada mais.

Diante dessas constatacdes, a conclusdo a que se chega é de que ndo existe vicio
de competéncia capaz de acarretar em qualquer nulidade nas trés informagdes fiscais lavradas em
fevereiro de 2005 pela Auditora-Fiscal da DEFIC-SP, por meio dos quais ela reconheceu a
existéncia parcial dos saldos credores requeridos pelo contribuinte.

Da mesma forma, também ndo existe vicio de competéncia em relacdo a
informacdo fiscal elaborada pelos Auditores-Fiscais Sidney Torres e Sidney Dias da
DRF/Aracatuba.

E é importante realcar que, mesmo que se entendesse que existe um problema
relativo a competéncia da autoridade pablica que se manifestou sobre os créditos, o artigo 9°,
8820 ¢ 3° do Decreto 70.235/72, muito bem apontado no Acoérdao 3803-003.550, determina:
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Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com:

I - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o
sujeito passivo da obrigacéo tributaria ou seu preposto;

Il - a apreensdo de mercadorias, documentos ou livros;
111 - 0 comeco de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relagéo
aos atos anteriores e, independentemente de intimagdo a dos demais envolvidos nas
infracOes verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1°, os atos referidos nos incisos | e Il valerdo pelo
prazo de sessenta dias, prorrogavel, sucessivamente, por igual periodo, com qualquer
outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.

Art. 90 A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada serdo
formalizados em autos de infracdo ou notificaces de langcamento, distintos para cada
tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovacgdo do
ilicito.

§ 2° Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7°, serdo validos, mesmo
qgue formalizados por servidor competente de jurisdicdo diversa da do domicilio
tributério do sujeito passivo.

§ 3° A formalizacdo da exigéncia, nos termos do paragrafo anterior, previne a
jurisdicdio e prorroga a competéncia da autoridade que dela primeiro conhecer.

Como é consabido, esse dispositivo, assim como todo o restante da disciplina do
Decreto 70.235/72 e do Cddigo Tributario Nacional, é amplamente aplicada ndo s6 aos processos
de derivados de lancamento de oficio, mas também aos processos relativos ao pedido de
restituicdo ou ressarcimento de tributos perante a Receita Federal, como é o caso dos presentes
autos.

Dessa forma, na hipotese de se entender que o principio da legalidade perdeu sua
forga no ordenamento juridico brasileiro e que os atos normativos da receita federal tratam de
efetivas e estritas competéncias em seu termo técnico, necessario reconhecer que no caso sub
judice, a luz dos §82° e 3° do artigo 9° do Decreto 70.234/72, a DEFIC-SP ¢ a autoridade
competente, pois se tornou preventa ao primeiro conhecer a questdo do crédito tributario
requerido pela Recorrente.

No que concerne a revisao das informacdes fiscais lavradas pela DEFIC-SP (fls.
91/97, vol. 1; 297/303, vol. 1; e 455/461, vol. 3), constata-se que se trata de atos administrativos
da categoria dos atos vinculados. Isso porque a Auditora-Fiscal Nilza Braghetta ndo tinha
margem para atuar no campo da discricionariedade. Se o crédito existia no todo ou em parte, a
sua proposta s6 poderia ser no sentido de que a DERAT concedesse 0 ressarcimento no todo ou
em parte, conforme o0 caso. Se o crédito fosse inexistente, a proposta so poderia ser no sentido de
que o crédito fosse negado pela DERAT.

Como ¢é do conhecimento dos que militam no campo do direito, 0s atos
administrativos vinculados s6 podem ser anulados pela Administracdo por vicio de ilegalidade, a
teor do que determina o art. 53 da Lei n® 9.784/99 e, mesmo assim, se ndo houver transcorrido o
prazo de decadéncia de cinco anos, previsto no art. 54 da Lei n® 9.784/99.

Entretanto, é possivel que exista vicio na formacdo do ato administrativo, a ser
revisto conforme as hipoteses previstas pela legislacéo tributéria, quais sejam:
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Art. 149. O langamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa nos
seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine;
I - quando a declaracéo ndo seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da
legislacéo tributaria;

Il - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaragdo nos
termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislacao tributaria,
a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a
presta-lo ou ndo o preste satisfatoriamente, a juizo daquela autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissdo quanto a qualquer elemento
definido na legislacdo tributaria como sendo de declaracéo obrigatoria;

V - quando se comprove omissdo ou inexatiddo, por parte da pessoa legalmente
obrigada, no exercicio da atividade a que se refere o artigo seguinte;

VI - quando se comprove a¢do ou omissdo do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente
obrigado, que dé lugar a aplicagdo de penalidade pecunidria;

VIl - quando se comprove que 0 sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu
com dolo, fraude ou simulag&o;

VIII - quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo provado por ocasido do
langamento anterior;

IX - quando se comprove que, no langamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional
da autoridade que o efetuou, ou omissao, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade
especial.

Paragrafo Unico. A revisdo do langamento sd pode ser iniciada enquanto ndo extinto o
direito da Fazenda Publica.

No caso concreto, houve a constatacdo de vicio na formacdo do ato por parte da
DRF/Aracatuba nas informacdes prestadas pela DEFIC-SP, uma vez que néo foi verificado se o
pedido de ressarcimento englobava créditos de IPI relativos a insumos aplicados na fabricacdo de
produtos N/T e, tampouco, foram glosados do ressarcimento créditos tomados sobre compras
para comercializacdo e sobre outras entradas ndo especificadas. Tal situacdo enquadra-se no
inciso VIII do artigo 149 do CTN, permitindo a revisdo do ato administrativo por parte da
autoridade fiscal.

Afinal, a proposta de concessdo de ressarcimento de crédito maior do que a lei
admite configura ilegalidade, a qual rende ensejo a anulacdo e a consequente desconsideracao
das informac0es fiscais prestadas nos processos originais.

A constatacdo dessas ilegalidades foi fundamentada pelo Auditor-Fiscal da
SAORT da DRF/Aracatuba com as seguintes palavras, in verbis:
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Da anilise perfunctoria dos resultados obtidos na referida acio fiscal, verificou-
s¢ @ ocorréncia dos segointes fates, que demandam o reexame dos clementos materiais
constitutivos do crédito pleiteado nos presentes avios:

a) ndo foi verificada a eventual existéncia de créditos escriturados no RAIP] - 27,
37 e 47 rimestres de 1999, sujeitos i glosa estabelecida pelo art. 2°, § 3% da IN SRF n® 33/99,
originirios de insumos utilizados na industrializagio de produtos nao tribotados, constantes da
relagao apresentada pela empresa, as fls. 30 2 32, 133 2 135 ¢ 208 a 210;

b} ndo foram glosados os valores dos créditos, escriturados no RAIPT - 29, 3% ¢
47 trimestres de 1999, coipia 4s fls. 47 a 55, 145 a 153 ¢ 230 a 238 e relacionados pela
contribuinte na Listagem de Notas de Crédite — IPL, 4s fls. 45/46, 5960, 64/65, 143/144,
157/158, 162163 e 223 a 228, com os ofdigos de operagio fiscal 1.12 (compras para
comercializacan — do estado) e 1.99 {outras entradas nao especificadas — do eslado), que néo
podem ser ulilizados para fins de ressarcimento de 1P

PERIODOS DE VALORES GLOSAS NAD VALOR TOTAL
APURACAD GLOSADOS (R$) | FFETUADAS (RS) | DAS GLOSAS (RS)
2 TRIMESTREQY | 8.236,52 532,20 £.768,72
FTRIMESTRE/YY | 238591 81,22 2.467,13
4" TRIMESTRESS | 0,00 32005 3X05
TOTAL (RS) 10.622.43 942,47 11.564,90
Obs

1) u; valofes das plosas indicsdis mas planithas de fls. 33 (3% wrimestre/%9), 136 (2 rimesreS) e 2110 (4
trimestre%), almibuidas mo estabelecimenip “Lins”, referem-se, de falo, acs estohelecimenios “Bertin Lins™ e "Lins Rua
Bauru™.

1) oz valores do enddilo pleitesdn & das glosss indicadas no Termo de Informegio Fiscal, b 1L 36, relativos
a0 3 iimestre de 1999, referem-se, de fata, 8o 1° mimestre de 199%;

1) o5 vabares excricurzdos na RAIPI - Demoastralive de Créditas (ilem 4, Estornos de Débitas) nio foram
incluidos no montande do crédile pleileado, nelative ao 27, 3 ¢ 4" trime stres35.

Portanto, para decidirmos ascerca do Pedido de Ressarcimento de IPI,
relacionado ao processo administrative n® 16349000444/ 2007-29, € necessiria a realizagio da
competente revisio fiscal, para que se verifique a procedéncia do montante do crédite de IPI,
pleiteado no 2% 3 ¢ 47 trimestres de 1999, nos respectivos valores de R$ 83.511,87, de RS
111.292,62 ¢ de R¥ 104.652,65, efetuando-se as evenluars glosas fundamentadas na legislagao

de regéncia, Observo gue, a partir de 23/05/2008, iniciar-se-3 a homologacio ticita das
compensagies vinculadas aos referidos créditos.

Submeto & sua consideragio,

Portanto, existindo vicio nas informacgdes fiscais prestadas nos processos
originarios pela DEFIC-SP e estando perfeitamente fundamentada a necessidade de suas revisoes
por parte da DRF/Aracatuba, devem ser rejeitadas as alegacGes do recurso voluntario, no sentido
de que houve incompeténcia da DRF/Aracatuba e de seus agentes; desmembramento indevido
dos processos originarios; vinculacdo as informacGes fiscais da DEFIC-SP; e nulidade da
fiscalizac&o por néo ter respeitado a representacao.

Do longo recurso apresentado pelo contribuinte, verifica-se que a tese central de
defesa é a existéncia das informacdes fiscais da DEFIC-SP reconhecendo parcialmente o crédito
e a falta de consideracdo por parte da DRF/Aragatuba dos documentos comprobatorios
apresentados nos processos originarios.

A defesa alegou nulidade pelo fato de a fiscalizacdo ndo ter analisado 0s
documentos anteriormente apresentados a DEFIC-SP.
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N&o houve nulidade porque a documentacdo apresentada a DEFIC-SP foi
incompleta e ndo é possivel aferir a questdo dos créditos de IP1 sobre insumos aplicados na
fabricacdo de produtos N/T. Por aquela documentagdo, € possivel constatar que a empresa
fabrica produtos N/T, mas a DEFIC-SP ndo intimou o contribuinte a segregar os créditos
relativos aos insumos aplicados na fabricacdo desses produtos. Entdo ndo é possivel considerar
0s documentos apresentados anteriormente a DEFIC-SP, pois se a DRF/Aracatuba fosse se
basear em seu contetdo, bastaria acolher as informacdes fiscais elaboradas pela DEFIC, o que
ndo é possivel diante das constatacbes do SAORT da DRF/Aragatuba, acima colacionadas.

A defesa também alegou nulidade porque nédo teria sido intimada do final da
instrugdo, nos termos do art. 44 da Lei n® 9.784/99. Mas nos termos de seu art. 69, a Lei n°
9.784/99 s6 pode ser aplicada em carater subsidiario para integrar lacunas eventualmente
existentes nos processos administrativos especificos.

No caso, que versa sobre processo administrativo fiscal de iniciativa do
contribuinte, o processo administrativo é regulado pelo Decreto n® 70.235/72 por forga de
determinacdo expressa contida no art. 74, § 11, da Lei n°® 9.430/96. Assim, deve-se utilizar 0 0
art. 9°, caput, do Decreto n° 70.235/72, que apresenta regra especifica, estabelecendo que o final
da instrucdo para fazenda publica ocorre no momento da formalizacdo da exigéncia fiscal ao
contribuinte. E neste momento que o contribuinte deve receber o ato administrativo de imposic&o
da exigéncia, acompanhado de todos os elementos de prova que tenham sido coligidos pelo
fisco.

Neste caso concreto, a formalizacdo da exigéncia foi feita pelo despacho decisério
da DRF/Aracatuba, por meio do qual foi indeferido o crédito e ndo homologadas as
compensaces (art. 74, 8 7°, da Lei n° 9.430/96). Portanto, ndo tem raz&o a defesa. A Recorrente
foi notificada do final da instrucdo no momento em que recebeu o despacho decisério da
DRF/Aracatuba.

Ademais, a defesa faz alegacdo despropositada no sentido de que ‘“ndo existe
legislagdo garantindo o indeferimento”.

Ora, existe legislacdo fixando os requisitos para o deferimento do ressarcimento
do crédito. Se o contribuinte ndo cumpre ou ndo consegue provar que cumpre 0S requisitos
legais, entdo ndo ha como a Administracdo conceder o ressarcimento pleiteado. O segundo é
consequéncia légica do primeiro.

No caso concreto, o proprio contribuinte informou a fiscalizacdo que incinerou 0s
livros e documentos fiscais até o ano de 2002. Sem esses documentos € impossivel aferir a
legitimidade do crédito.

Repise-se que as informagdes fiscais elaboradas pela DEFIC-SP em fevereiro de
2005 ndo vinculam a DRF/Araraquara porque aquela reparticdo fiscal constatou que estdo
eivadas de vicio. A vinculacdo alegada pela defesa sé existiria se a DRF/Aracgatuba nao tivesse
apontado vicio de legalidade nas informacdes fiscais prestadas nos pedidos de ressarcimento
originarios, como ocorreu no caso do processo n® 16349.000443/2007-84, julgado nesta mesma
assentada.

Tampouco houve o alegado vicio de motivacdo que foi invocado pela Recorrente.
Isso porque restaram motivadas tanto a necessidade de revisdo das informagdes fiscais prestadas
pela DEFIC-SP, quanto a informacéo fiscal e o despacho decisorio de indeferimento do crédito e
de ndo homologacéo das compensacdes.
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A necessidade de revisdo das informacdes fiscais prestadas pela DEFIC-SP foi
fundamentada pelo SAORT da DRF/Aracatuba em razdes de ilegalidade (a falta de fiscalizagdo
dos créditos sobre insumos aplicados em produtos N/T e falta de glosa do ressarcimento de
créditos ndo passiveis de ressarcimento). E ilegal conceder ressarcimento em valor maior do que
a lei permite.

Ja a informacdo fiscal e o despacho decisorio da DRF/Aragatuba estdo
fundamentados na falta de comprovacdo da legitimidade dos créditos (ou seja, a falta de
comprovacdo da certeza e da liquidez do crédito), em raz&o de o contribuinte ter tornado
impossivel a sua afericdo, apos ter incinerado a documentacao.

A defesa alegou igualmente que houve violagdo do principio da verdade material,
pois foram desconsiderados documentos que geraram as informacOes fiscais elaboradas pela
DEFIC-SP.

Todavia, essa alegacdo consiste em simples repeticdo da alegacdo sobre
desconsideragdo de documentos anteriormente apresentados nos processos originarios. Conforme
ja foi dito alhures, aqueles documentos ndo foram simplesmente desconsiderados. Eles nédo
podem ser considerados porque estdo incompletos e ndo permitem a afericdo da certeza e da
liquidez do crédito, pois, por exemplo, ndo permitem identificar os créditos tomados sobre
insumos aplicados na fabricacéo de produtos N/T.

No que tange a suposta precariedade do levantamento realizado pela
DRF/Aragatuba, entendo que ela inexiste, uma vez que ndo foi realizado nenhum levantamento.
Afinal, o contribuinte queimou os livros fiscais até o ano de 2002 e ndo forneceu novas copias a
partir do seu sistema eletrénico de processamento de dados a fiscalizacdo. Entdo ndo houve
precariedade do levantamento porque o proprio contribuinte impediu que houvesse
levantamento.

A defesa alegou violacdo dos principios da razoabilidade e da proporcionalidade,
pois 0s processos foram protocolados em 2002 e a incinera¢do ocorreu mais de cinco anos apos,
quando ja havia ocorrido uma profunda fiscalizacdo por parte da DEFIC-SP.

N&o ocorreu violacdo dos principios da razoabilidade e da proporcionalidade
porque embora tenha ocorrido uma fiscalizacdo por parte da DEFIC-SP, apds a mudanca na
distribuicdo do servico entre as unidades, efetuada a partir da IN SRF n° 210/2002, foi
constatado pela DRF/Aragatuba que a fiscalizacdo efetuada pela DEFIC-SP ndo foi feita de
modo completo, 0 que acarretou em vicio na formacdo do ato administrativo, conforme se pode
conferir nas constataces do Auditor-Fiscal Augusto César Mariani, acima colacionadas.

O art. 4° do Decreto-Lei n° 486, de 03 de marco de 1969, estabelece que:

Art 4° O comerciante é ainda obrigado a conservar em ordem, enquanto nao prescritas
eventuais acBes que lhes sejam pertinentes, a escrituracdo, correspondéncia e demais
papéis relativos a atividade, ou que se refiram a atos ou operagfes que modifiquem ou
possam vir a modificar sua situacdo patrimonial.

Tendo em vista a obrigacdo legal de o contribuinte manter a documentacéao
enquanto ndo prescritas eventuais acOes relacionadas aos atos aos quais se refiram essa
documentacdo, a Recorrente contribuinte também agiu com culpa.

A defesa alegou ainda que existe suporte documental do seu direito e que a
concluséo da fiscalizagcdo ndo é verdadeira. O suporte documental que a defesa se apoia é aquele
juntado nos processos originarios e que deram lastro as informacGes fiscais prestadas pela
DEFIC-SP, que padecem dos vicios apontados anteriormente.
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Ha também alegacdo de que ndo apresentou a documentacdo devido ao curto
prazo e ao indeferimento do pedido de prorrogacdo. A Recorrente afirma que nunca pretendeu
embaracar os trabalhos fiscais.

Contudo, tais ponto ndo sdo impertinentes ao presente processo. Elas poderiam ter
serventia nos processos de ressarcimento relativos a periodos posteriores ao ano de 2002 e a
fiscalizacdo do IRRF que estava em curso junto com a fiscalizagéo do IPI.

Em fl. 1099 a Recorrente informou que havia incinerado os livros até o ano de
2002, in verbis:

" BERTIN LTDA, estabelecida no'Parque Industrial, s/n°, municipio de Lins -
SP, inscrita no CNPJ sob n° 01.597.168/0013-22, em resposta a IDENTIFICACAOQ.
- MPF - DILIGENCIA N° 08.1.02.00-2007-00381-8, vem informar que os
documentos solicitados . referente aos periodos de 01/99 a 12/02 ja foram

. mcmerados pela empresa, devido prescrigdo de 5 anos.
Informamos ainda, que os documentos solicitados do periodo de 01/03 a
06/04, estdo sob fiscalizacao da Secretaria Estadual de Sao Paulo. '

Em sintese, até o ano-calendario de 2002 ndo houve embaraco. O contribuinte
queimou os documentos e deve suportar o 6nus dessa atitude.

A Recorrente critica 0 desmembramento dos processos e da necessidade de sua
analise em conjunto.

Essa matéria ja foi enfrentada no inicio deste voto. Ndo houve nenhuma
ilegalidade no desmembramento dos processos, pois a Administracdo Tributaria pode organizar
seu servico da forma que melhor Ihe aprouver. Os Auditores-Fiscais de qualquer parte do Brasil
possuem competéncia legal para fiscalizar o IPI. E em razdo do principio da autonomia dos
estabelecimentos (art. 57 da Lei n° 4.502/64) a Administracdo decidiu incumbir o titular da
unidade que jurisdiciona o estabelecimento que detém o crédito do encargo de proferir o
despacho decisério sobre a legitimidade do crédito.

Também ndo ha necessidade de reunir todos os processos para analise, pois cada
um deles versa sobre filiais e trimestres-calendarios diferentes, com especificidade de ocorreram
em cada caso concreto.

Ndo é possivel deferir nenhuma parcela do crédito pleiteado 0s processos
originarios. A uma porque houve segregacdo do crédito de cada processo original em diversos
processos de representacdo. A duas, porque foi constatado vicio no objeto das informacdes
fiscais prestadas pela DEFIC-SP. E a trés, porque o contribuinte queimou os documentos
comprobatérios da legitimidade dos créditos, o que impede a Receita Federal de fazer as
verificacoes.

Pelas mesmas razGes ndo ha que se cogitar de novo julgamento por parte das
autoridades administrativas ou mesmo por parte da DRJ.

Finalmente, importante salientar que existe a informagéo de que a Recorrente
localizou vérias notas fiscais originais e que as copias dos que foram incinerados ja foram
analisadas pela DRF/Aracatuba, cuja autenticidade ja havia sido constatada pela DEFIC-SP.
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Entretanto, mesmo apos ter dito que encontrara os documentos, a Recorrente ndo
0S juntou ao processo, tendo se limitado a “coloca-los a disposigdo da fiscalizagdo”, conforme
excerto extraido da fl. 2397:

!
1186. Muitas das Motas Fiscais originais analisadas na época pela~
DIFIS/SP foram localizadas, estando a disposigio da fiscalizagdo ou de
eventual pericia e diligéncia. Para os documentos que foram efetivamente
incinerados, muitos dos quais possuem copias simples que foram analisadas pelos
AFRFs vinculados & DRF/Aragatuba, cuja autenticidade ja havia sido confirmada
pela DIFIS/SP, nAo podendo ser desconsiderados para fins de verificagio como
defendido no Parecer SAORT.

O fato de ter localizado algumas notas fiscais originais do periodo abrangido pelos
pedidos de ressarcimento originarios, ndo significa que seja possivel apurar a legitimidade dos
créditos, pois os livros originais foram incinerados.

Para se fazer a verificacdo da legitimidade do crédito seria preciso dos livros
originais (ndo copias reprograficas) acompanhados das notas fiscais originais que deram suporte
a escrituracdo, pois somente esses documentos considerados em conjunto sdo aptos a provar o
direito do contribuinte, a teor do que determina o art. 9°, § 1°, do Decreto-Lei n® 1.598/77.

Portanto, as copias reprogréaficas de livros (juntadas com a impugnacao) e notas
fiscais (juntadas com o recurso voluntario) ndo atendem ao estabelecido no art. 9°, § 1° do DL n°
1.598/77. Observe-se que as citadas copias reprogréaficas dos livros sequer identificam a filial a
que se referem.

Portanto, ndo existem documentos habeis no processo a comprovacdo da
legitimidade do crédito pleiteado.

Por sua vez, o pedido de diligéncia ou pericia deve ser indeferido, pois ndo ha
sentido em se adotar essa providéncia, uma vez que o préprio contribuinte informou que
incinerou os livros e documentos pertinentes a comprovacao do crédito que foi solicitado neste
processo.

De qualquer forma, este € um processo de iniciativa do contribuinte, no qual ele
compareceu a Administracdo para Ihe opor um direito de crédito. Logo, cabe ao contribuinte a
prova dos fatos constitutivos de seu direito, sendo incabivel o deferimento de diligéncia ou de
pericia com o objetivo de suprir o dnus da prova que era do autor do pedido.

No que concerne a homologacdo tacita das compensacdes, verifica-se que 0s
processos de compensacao e as respectivas datas de protocolo sdo os seguintes:

11831.004055/2003-8323/05/2003 (f1.5)
11831.004159/2003-9829/05/2003 (fl. 7)
11831.004234/2003-1103/06/2003 (fl. 9)
11831.004238/2003-0703/06/2003 (fl. 11)
11831.004239/2003-4307/06/2003 (fl. 13)
11831.004307/2003-7413/06/2003 (fl. 15)
11831.004321/2003-7816/06/2003 (fl. 17)
11831.004338/2003-2518/06/2003 (fl. 19)
16349.000389/2007-7716/10/2007 (fl. 21)
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16349.000465/2007-4401/11/2007 (fl. 23)

O art. 74, § 5° da Lei n° 9.430/96 estabelece que o0 prazo para a Administragéo
homologar as compensacdes declaradas pelos contribuintes é de cinco anos, contados da data da
apresentacdo da declaracéo.

Considerando que o despacho de ndo homologacéo foi notificado ao contribuinte
no dia 16/05/2008, conforme termo de ciéncia de fls. 1379, ndo ocorreu a homologacao tacita de
nenhuma das Declaracdes de Compensacao tratadas nos processos juntados a este por anexacao.

No que concerne a incidéncia da taxa Selic sobre pedidos de ressarcimento de
créditos de IPI, a questao perdeu o objeto, tendo em vista que se ndo foi reconhecido o direito em
relagdo ao principal (o crédito) ndo h& sentido e julgar a existéncia do direito ao acessorio (a
corregéo).

Com esses fundamentos, voto no sentido de negar provimento ao recurso
voluntario.

Entretanto, na oportunidade da apreciacdo do caso pelo Colegiado, prevaleceu o
entendimento da maioria dos conselheiros no sentido de que, nos termos do art. 32 da IN SRF n°
210/2002, vigente a época do pedido de aplicavel por se tratar de uma norma processual, cuidou
de atribuir expressamente ao titular da Unidade de jurisdicdo do estabelecimento a competéncia
de emitir a deciséo sobre o Pedido de Ressarcimento do crédito de IPI.

Importante ressaltar que a discussdo acerca da definicdo do termo competéncia
perde relevancia quando verificada a inexisténcia da pratica de ato decisorio pela
DERAT/DIFIS-SP. A Informacéo Fiscal juntada aos autos, por se tratar de ato administrativo de
natureza opinativa, ndo vincularia autoridade competente para emitir a decisdo nos termos do
conteddo expresso na informacdo, podendo inclusive emitir despacho decisoério em sentido
oposto.

Desta forma, apesar do colegiado ser unanime quanto as conclusfes, 0s motivos
divergem, pois, ndo sendo praticado ato decisorio por parte da DIFIS-SP ou DERAT-SP, resta
plenamente legal a emissao do despacho decisorio pela DRF-Aracgatuba, ainda que em oposi¢cdo
a Informacao Fiscal elaborada anteriormente, que se trata de mero ato de natureza opinativa.

Thais De Laurentiis Galkowicz



